
EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETA LEGtsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núc eo CCIR

Comissão de Constitulção, lustiça e Redação

P at ecer n,' 1 026 /2022 I CCJR

Referente ao Projeto de Projeto de Lei Complementar n.'63/2022, que
"lnstitui o Código de Processo de ContÍole Extemo do Estado de
Mato Grosso.".

Autor: Tribu[al de Contas

Rclator' (a): Dcputado (a) Mor 0r-^»n

I - Relatório

A Proposta de Lei Complementar (PLC) foi lida em 23111/2022, bem como
e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos SSL na mesma data (fl. 02).

O Projeto de Lei Complcmentar (PLC) "lnstitui o Código de Processo de

Extemo do Estâdo de Mato Grcsso".

recebida

Controle

A Justificâtiva do PLC contém a fundâmentação apÍcsentada pol seu AutoÍ nos

seguintes termos:

lniciaimente, destaca-se que, pârâ a elaboração do presente Código, o Tribunal de

Contas de Mato Grosso contratou o serviço de consuitoriâ do €scritório Didier,
Sodré & RosÂ Advocacia, do qual faz pal1e o Doutor Fredie Didier Júnior, jurista

de excelência e notória espcciâlizaçào dada a sua expertise, capacidade intelectuâl
e experiência profissionâl na prcdução de normas.
Sendo âssim, a justificativa om exposta traduz literalmente âs palavras por ele
lânçâdas no tcxto da exposiÇão de motivos apresentado no ânleprojeto para fins de

aprovâção, que se passa, âssim, â nâüar:
O tema centml no qual se baseia este projeto de lci parte do pressuposlo da

rclevância em se ter uma rcgulamentação acerca das normativas que regen os

processos instaurados no âmbito do controle extemo.
A existência de um diploma normalivo, sobretudo em um sjstema jurídico
influenciado l'oltemcnte pela cultura da civil lâw, que seja adequado à Constituição
Icderâl e âos novos parâdigmâs do Direito Público e do Direito Proccssual é um
pontâpé inicjal para o âp moramento do cx€rcício dâs funções de controle
cxercidas pela Corte de Contâs em suâ missão constitucionâI.
O pacto Íederativo brasileiro confere âo Estado o poder de auto_organizâr-se

âdministrativamente e â competência legislativa para tanto. Nessa liúa, no âmbito
dos Tribunais dc Contas dos Esiados, a Constituição Fedeül faz impoÉante
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remissão aos constiluintcs cs!âduâis de competência para a respectiva disciplina,
nos termos de seu aíigo 75.

A vistâ disso, â Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso, em seu aÍ.45,
parágrafo único, XI, delega à lci complementâr a missão de regulamentar â

organização de sua CoÍe de Conlas.
Com vistas à concretização desse postulâdo, cstc documcnlo diz rcspeito a um
pro.ieto de lei complementar para instituir um Código de Processo de Controle
Extemo na esiera do Estâdo de Mato Grosso, uma vez que a lei ordinária não se
adequa às situações em que há reserva da matéria.
Nesse ponto, é salutm registrar que este Tribunal recoüece seu papel de
contribuição no aprimoramento de sua atividade de controle e â instituição de uma
codiflcâção, que discipline de mancim devida os processos de controle extemo, é

um grande passo nesse propósito.
Dessa tbrma, considerando que os Tribunâis dc Coniâs carecem de uma
compilação de normas, é de grande valia que haja, de fato, um código de lácil
compreensão e consulta para as paÍes processuâis c todos os envolvidos na mârcha
processual de contâs, devido às peculiaridades dâ sistemática processuâl do TCE-
MT.
Assim, â medidâ visa facilitar o acesso aos aspectos estrutumis e cspeciÍicos mais
importantes do processo de controle desenvolvido en,l sua seam. Por isso, propõe-

se â fonnulação de um código de processo de controle exlemo modemo € que leve
em consideração os direitos fundâmcnlais processuais, a boa-fé, a segurança
jurídica, a flexibilidade e a eficiência, todos tidos como valores caros ao

ordenâmento juridico e, poíânlo, apiicáveis, igualmente, ao prôcesso dc contâs.

No caso, este documento foi redigido em atenção a seis grandes diretrizes
dognáticas: i) ampla competência legislativâ estadual parâ abordar a organização
de seu Tribunal de Contas; ii) âmpla competência estaduâl pâm rcgulâr o

respectivo prccesso administrâlivo; iii) indiscutivel permissão de o Estâdo seguir,
e lei esladual, o modelo federal de processo como ocorÍe, por exemplo, com âs

reproduçôes de dispositivos da Lei de Introdugão às Nonnas do Dircilo Brasileiro
(LINDB) e da Lei F'edcral n. 9.78411999, e as diveÍsas rcmissões ieitas para

aplicâçào subsidiária, que aparecem neslc anleprojeto; iv) pennissão de o Eslado
essolher um dos modelos federais de processo já existentes, em atenÇào âo
princípio da âdequação da lei processual, como! por exemplo, a não atribuiçâo de

efeito suspensivo automálico aos recursos; v) possibilidade de o Estado inspirar-se
em modelo processual prcvisto em lei federal e, com adâpfações, criar regm
processuâl própriâ, como, por exernplo. a previsào de procedimento parâ
julgamento de processos repetitivos no TCE-MT, proposto neste ânteprojeto c vi)
possibilidade de a lei estadual densiÍicar ou concretizar as regrâs federais
processuais, como, por exemplo! o dever de motivação pârâ o cspecifico caso de
julgamento de contâs, como visto neste anteprojeto.
A ideia de editar uma 1ei sobre o assunto se deve ao fato de que, em regra, as leis

estâduâis pemritem uma disposição de forma mais deialhâda sobre institutos
prccessuais já previstos em lei lederal exercendo, assim, uma missão que contribui
pâra a formaçào de laboralórios legislativos com a possibilidade de novas

experiências, disposiçôes e ajuslcs processuais mais condizentes com â reâlidâde

locâl-
Não se pode olvidar que o diálogo entre leis fedcrâis e leis locais concrctizâ €

lortalece a conccpção de um federalisDro cooperativo, pois que permite a

construçào dc soluções interativas no câmpo brasileiro, o qual vcm, câda vez mais,

buscando desenvolver o tema sob â perspecliva de umajustiçâ muhipoitâs.
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Nesse sentido, pode-se dizer quc a presente norTnâ foi nitidamente inspirada pela
estrutura construída e tecidâ pclo pâis nâs últimâs décadas dentro do ambiente
prccessualistico. 

^ 
vista disso, no decorrer da elaboração do documcnto foi

almejada a integrâção e diálogo com outrâs fontes rormalivas.
Dessa forma, o Código tratou de "beber na fonte" de um "quâ(cto de diplomâs
normativos'i, qual seja: â Constituição Fcderal, a Lci de Introdução às normas do
Direito Brasileiro (LINDB - com as alteraçôes trazidas pela Lei Federal n'
13.655/2018), â Lci que regulâ o Proce.dilnento Administrativo no âmbito da
Administrâção Públicâ Fcdcrâl (Lei F'ederâl n' 9.784/1999) e o Código de Processo
Civil (Lei 13.105/2015). Por isso, há, em diver'sos molllcntos, rcmissões expressas
a disposiçôes de 1ei federal, o que ajuda reforça sobrcnmncira a constilucionalidade
deste projeto.
De outro lado, o documento é pensâdo tambóm pelâ ótica dos diplomâs locais da
lcgislação do Estado de Mâlo Grcsso, â exemplo da Lei n.7.692, de l" de.julho de
2002, que disciplina o processo administrâtivo em âmbito estaduâ], e da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estâdo do Malo Grcsso Lei Complementar n.

269, de 22 dejâneiro dc 2007, com quem esie projeto dialoga permanentemenlc.
O resultado foi a promoçào de uma intensâ comunicação entre este projeto de lei
estadual e essas diferentes outras fontes norrnâlivas â fim de que o Código seja, ao

máximo, uma lei atenta âo quc de mais contemporâneo e valoroso possa hâvcÍ em
tcn1a de prccesso cslâlâlno Brasil,
Prosseguindo, registra-se quc â suâ eshulura fbi dividida em 16 (dezcsscis)

capítulos, da s€guinte fonnâ: â) CAPITULO I - das normas processuais

tundamentais; b) CÀPITULO II da compelêicia; c) CAPITUI-O III - das paÍes
e dos procurâdores; d) CAPITULO IV -dos atos processuâis; e) CAPITULO V -
da pânicipação no processo; 0 CAPITULO VI da tutela provisóriâ; g)
CAPITULO VII da ordem dos processos no tribunâl; h) CAPITULO VIII da
dccisão; i) CAPITULO IX - do julgâmento dos processos repelitivos; j)
CAPITULO x dos rccursos; k) CAPITULO XI do pedido de rescisao; l)
CAPÍTULO xII do pedido de rcvisão de parecer prévio; m) CAPÍTULO XIII -
do processo de consulta; n) CAPITULO XN - da prescrição e da decadênciâ; o)
CAPITULO XV da articulação institucional e p) CAPITULO XVI disposições
finâis e transitórias.
O capítulo I (arts. 1' ao 3") abordâ as norÍnas processuais fundamentâis e é

inspirado no Código de Processo Civll e na Lei Federal n. 9.784/1999. Nclc, é

apresentada a constelação nonnâtiva que disciplina o processo de contrcle €xtenro
perante o Tribunâl de Constas do Estado de Mato Grosso com âs pdncipais normas
fundamentais prccessuâis e alguns devercs fundamentais â serem obseNados,
O câpitulo lI (arts.4'ao 17) traz alguüras regras sobre a competênciâ, com a

indicação das fonles de noÍmas da competênciâ do Tribunal de Contâs do Eslado
do Mato Grosso, o reâlcc do papel de seu Regimento lffemo, além de disposições a

respeito da dislribuiçào, impedimentos, suspciçào, conexão, continôncia e

prevenÇào e conflito de competência.
O capítulô III (âís. 18 e 19) apresentâ disposições sobre as partes e os
procuradorcs com â função de deflnir quais são as pârtes c interessados em um
processo de controle extemo. Scguidamente, o capitulo lV (aÍs.20 ao 32) cxplâna

os atos processuais, o tempo, a comunicação e as cventuais nulidades co destaque

à instrunentalidâde e simplicidâde das formas.
O capitulo V (aÍs. 33 ao 37) disciplina a particjpação no processo, a fi8urâ do

amicus curiae e o irslituto da desconsideração da personalidade jurídica.

Posteriormente, o capituio VI (aÉs. 38 e 39) regula a tutela provisória e cxpõe
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pontos colno a confirnuçào da pennissão de lulelâ provisóriâ dc ulgência enr
processos dc conlrolc cxlcmo coln a listagen de hlpó1eses de perigo que, aliadâs âo

JLr/a de \er^...n.llr,rç,...Jru|L,.,r, :,.1., (oncc\sà..
Por sua vez, o cipiluLo VII (arls.40 ao 59) discidinâ a ordenr dos processos ro
Lribunâl, já que a trarritaçào de processos pcÍante uln órgào colcgiâdo cn]buLc
pârtioulâridades que exigerl regulamentaçào expressa.
O capilulo VIll (aús.60 âo 64) versâ âcerca da.tecisào com o estabelecinrento de
quc as prof€ridas no ânlbito desle Tribunâl poderào ser monocráticas ou
colcgiadâs, âlsIrr do olcncar um rol clc clcmcntos tla dccisão.
PoÍcrionncntc, o capituLo IX (aú. 65), dc làrlnâ lnovadom, prcvô o julgalncrllo dos
pÍocessos rcpclitivos ooln a ciaçào c disoiplila dc uln irloidcitc para sclr
julganrcllto. técnica que prestigia os prircipios da scgurança .juLid ica c cla cficióncia
por nleio do caso piloto. PoÍ conseguiiÍe. o instituto se nlostra a.lequâdo c úlil aos
processos estalais dc controle extenro o!L enrinentenrerlte adnlinistrativos.
O rclcvâr1te tcn dos rccursos ó rclrâlado no capitulo X (arts. 66 ao 74) conr a

mlificâçào dâ existéncia de três recuNos contra dcoisôcs profcridas pelo lriburral
de Contas do Lslado de Mato Grosso e deliniÇào de paíiculariledcs concxas ao
âssürto. lin conplcmcnto, os capílulos XI (âr1.75) e XII (aús. 76 c 77) assinaian)
alguns pedidos específicos, quais sejam: o pedido de rcscisào c o pcrlido d{j revisào
dc parcccr prcvio com as rcspcclivas especiÍicidades inerentes à tenráticâ.
Por seu turno, o capítulo XIll (arrs. 78 âo 82) dcscrcve a firnçào de consulta. que ó

u,lu dâs rnais maÍcânles ra atuaÇào do Tribunal de (i»tas, assin colio dcfi e

rcgras prirprias do proccsso dc consulta, conro a legitimidade. o objelo, os

reqLrisitos da postulâÇão, a paÍicipâçào dc inlcrcssados e os requisitos e os efeitos
da decisão.
Eu1 scguida, o capitrüo XIV (aÍs.83 ao 88) tmta a qucstão da prescÍiçào e

clccadênoia que, âpcsar dc não sercm terras de direito prooessuâI, cnscjânl
inúmeras repercussôes nâ scara proccssuâ1. Assinl, o lópico dispôe sobre o inicio
da contagem do prâzo, â corlsumâçào, â fonnâ dc rccollhecinrento, a suspensào, a

prescriçào interconente, o prâzo c a contagenr de decadência, lxm como suas

pcculiaridades
Mais âdianle, o capitulo XV (:rÍs. 89 c 90) cxpõc alguns arrânios no q
à:rdiculaÇào instilucional por ncio da ciaçào de !ln] dever geral dc ooopcração
entre os diversos órgàos que conpõcnr o lribunal de Contâs do Eslado Llc Malo
Grosso. O obictivo ó lomcnlar a cooperaçào internâ cnlrc os órgàos deste Triblnml.
Por fim, o câpítulo xVl (âÍs. 9L ao 99) encerm o Código coln âlgurrâs disposições
ílnà;s c tmnsinirias a llrn de âuxi1iír cm sur aplicâçào.
Por bdo o cxposto, pcÍcctrc se que o prololo nroslrâ sc inovado ra coniuntura
atinente ao ploocsso dc Contas e permite ao Ilslado dc Mato Grosso, por

intcrmódio de seu I'odeÍ t,egislativo, pafiicrpâr da co cepçào de um docLLnlcnlo de
grarlde peúinência normativa c pÍálica.

^ 
disposiçào de lbrma nais dctalhâda sobrc os iislilulos processuais do corllrole

externo podc impaclar diretâmente, c dc linrna positiva. na boa conduçào dos

processos de contas, alóm dc dar visibilidâdc âo lcnla da Íiscali7âçào c âplicâçào

dos rccursos pirLrlicos, âssunto dc relevânciâ inqucslioúvcl a alualidâdo.
Assiri scndo, nào restâin dúvidâs da inprescindibilidadc da aprovaçào do prcscnte
ploicto clc Lci llue vai disciplimr, de lonra mais cfcliva e corldizenlcs com a

realidÂde locâl do Tribunâl dc Contas do Eíâdo de Mâto Grosso. as nonüs
processuâis cln ma ifesta coDlribuição ao corpo social peLa possibilidâdc dc una
i r.rprrerrsi,'r' r s .r1.le. d. *u iurrtc-dn
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Sendo assim, por se tralar de malériâ Íeservada, o tema deve ser necessariâmente
objeto de Lei Complementar.
Em face dâs justiÍicativâs apresentadas, solicito a Vossa Excelênciâ os
encamiúâmcnlos necessários à instauraçào do competente processo legislâtivo,
com aprovaçào do presente Projeto d€ Lei Complementâr e sua posterior
submissão à sanção do Chefe do Poder Executivo, para os devidos fins de direito.

As Lideranças Partidáriâs fonnularam requerimento à fl. 49, que foi âprovado em

23/11/2O22 pelo soberano Plenário desta Casa de Leis, dispeNando-se a I ^ e 2" pautas.

Ern obediência ao disposto no âúigo 305 e seguintes do Regimento Intemo da

Assembleia Legislativa de Mato Grosso (RIALMT), formou-sc a Comissão Especial para

manifestar-se sobrc a matória contida l1a Proposição.

A Comissão Espccial tcm por mcmhros os scguirÍes Deputados Estaduais: CARLOS
AVALONE, MAX RIJSS], WILSON SANTOS, VALDIR BAI{RANCO e DR, IUCFNIO (t], 50),

O Projeto de Lei Complementar rccebeu as seguintes emendâs, todas de autofia das

Lideranças Partidfuias:

- Emenda (Modificativa) N. " 0l às fls. 51/52;

- Emenda (Supressiva) N.'02 à fl. 53,

Em ato contínuo, nos tennos dos Adigos 135 e 309, ctrput, âmbos do RIALMT, os

autos foram encaminhados à Comissão Especial, a qual emitiu parecer fâvorável à proposta e as

emendas, vindo o Plenário desta Casa de Leis a aprováJo em primeira votação, ocorrida em

07 /12D022.

Imcdiatalnentc apars a primeira votaçào c diante dâ dispensa dc Pauta, a proposição

foi encaminhada à cstâ Cornissão dc ConstitLlição, Justiça c Redação CCJR, para ânálise e parcccr

quanto ao aspecto constitLrcioral, legal cju dico, oonlbnne dispõc o a1ti8o 307, § 1", do RIALMT.

É o relatór'io.

NCCJR
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In,r

ll - Análise

Cabe à Comissão dc Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e aúigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto colstitucional, legal e ju dico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenririo desta Casa de Leis.

Assim sendo, no âmbito dcsta CCJR o cxamc da proposição buscará verificar,
inicialmente, se a matéria legislativa proposta se encontrâ denhe aquelâs âutorizadâs pela

Constituição Federal aos Estados-Membros, a hm de se evitar â incidência de vicio de

inconstitucionalidade formal orgânica, que ocolre quando lei estadual disciplina matória de

competência da União ou dos Municipios.

Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade fon-nal da proposição em

facc das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo

a se preservar a proposição de evcntual vício formal subjetivo, câracterizado pela inobservância das

regrcs de iniciativâ reservadâ, ou vicio formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do

processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionâlidade material da propositura,

mediante a averiguação da compatibilidade eotre o conteúdo do ato nonnativo e os principios c
regras estabelecidas pela ordem juridica constitucioflal.

DeÍadeiramente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidâde e respeito - da

proposta - ao regimento intemo desta Casa, de forma que a proposição esteja alinhada com o
ordenamento juridico, as decisões dos Tribunais Superiores e as dernais formalidades do Regimento

Intemo da ALMT.

Assim consta da proposta que ela "lnstitui o Códi8o de Processo de Controle Extemo

do Estado dc Mato Grosso".

Il.I - Da (s) Preliminar (es);

De Proêmio, faz-se a obseftação de que foram apresentadas duas emendas pelas

Lideranças Partidárias.
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qnendas foraln apreciadas pela Colnissào Espccial

cr'r1 sLrbstancioso parccer de lls. 54-115.

ffiõ-JEl
a" 9Al
.rb-a4-l

em coniunto con] aAS

propositura inicial

O referido parccer foi aprovado pelo sobcrano Plenário desta Casa de Leis, razão
pela qual será necessário quc esta Comissão avâlie â constitucionalidade e legalidades de tais
emendas em codunto com as proposições não atingjdas pela modificaçâo ou supressão promovidas
respectivamente pela Enenda N. " 01 e pela Emenda N. n 02.

Assim, a propositura scrá aprcciada nos tcr]nos das E|lcndas N. " 0l c N.'02.

II.II - Da (In) Constitucionalidade Formal;

Quanto à RepaÍição de competôncias na Constituição de 1988, o temâ foi resolvido
com apelo â uma repârtição tanto horizontal como vertical de competênciâ, e isso Ío que conceme

às competêlcias legislativas (competências pala legislar) e no que respeita às compctências

mateiais (competà1cias de ordem âdministrativa).

A CoDstiluição Federal efetua a repâftição dc compctências €m seis planos: l)
competência geral da União; 2) competência de legislâçào privativâ dâ Uniào; 3)
competência relativa aos poderes reservados dos estados; 4) competénciâ comum
matcrial da União, eslâdos-lnembros, do distrito federal e dos municípios
(competênciâs corcorrentes âdministrâlivâs); 5) competência legislativa
concorrente; 6) competências dos municípios; (...)
A COMPETENCIA EBly llyA da União pâra legislar esta listada no aí. 22 dâ
CF. Esse rol, entretânto, não devc scr tido con,lo €xaustivo, havendo outras tantâs
competências referidas no aÍ.48 da CF. Assim, por exemplo, as leis para o
desenvolvimento de direitos frLndâmcnlâis - como â que prevê a possibilidade de
quebra de sigilo das comunicações telefônicas (alt. 5", XII) (...)
(MENDES, Gilmar Feneira. Curso de Direito Conslitucional / Gilmar Feneira
Mendes; Paulo Gonet Branco. - 15. ed. - São Paulo: Saraiva Educação,2020 -

(Série IDP) p. 933).

O parágraÍb único do Artigo 22 prevê a possibilidade de lei complementar federal vir
a autorizar que os Estados-membros legislcm sobre questões especificas de maférias relacionadas

no artigo.

(...).
É formalmente inconstitucional a lei estadual que dispõe sobre as matériâs
enumeradas no âÍ. 22, se nâo houver autorização âdequada â tanto.

Av. 
^ndré 
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(MENDES, Cilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional / Gilmar Ferreira
Mendes; Pâulo Gonet Branco. - 15. ed. - São Pâulo: Sârâiva Educação, 2020 -
(Série IDP) p. 934).

Em relação à terminologia, quando se diz Competência privâtiva difere-se - às vezes
- do significado de competência glgb§ly4 - paÍte da doutrina entelde haver uma divisão, onde as

competências exclusivas, que são aquelas não delegáveis, enquanto as privativas poderiam- sê-la.

Pode-se dizer, então, que o aít. 2l da C.F. trata da competência exclusiva da União,
enquanto o seu AÍtigo 22 trata da privâtiva.

Parle da doutrilla, porélr. cntclldc quc os tcnnos poclern ser usaclos corr o uresrro

scntido.

Ouanto à COIVI Pli'fliNcIA I EGISLÀTM CONCORRENTE potlc-sc clizcr.
de acordo cLnn a doutrina cspccia|zadi, que é un condonrírrio legislativo, de quc
rcsultaüo nonnas gcrâis a scrolr cditadâs pcla União c noflnas cspccí1icas, a sljrern
editadas pelos Estado-memhos. O AÍ.24 dâ Lci Maior cnunlcra as nâlóriâs
submetidas a essa conrpetência concorrente (...)
Os Estados membros e o Distlito Federal poden rclaçào rls nonnas
gerais, cornpclôrrcia suplemenlar (âÍ. 24§ 2"), o que significa precnchcr claros,
suprir lâounás. Não há Iâlâr cm prcc ch rl)nto de lacuna, quando o que os Estados
ou o Distrito Federal fazen é transgreclir Lci fcdcrâljá cxislcnlc. (...)

Quaudo da faha cornpleta da ler com nonlas gerais, o Estâdo-mcmbrc podc
legislâr anrplâmente, pâra suprn, assim, a Lncxislôncia do diploma iêderal. (,..)
Pode se dizer que o propósilo de se entregar rl Uniào â rcsponsâbilidâ(lc por editar
nonnas gerais se liga à necessidâcle de nacionalizar o csscncial, dc lratâr
unifonncmcnlc o quc cltlâvasa o rnleÍesse loca].
(MENDES, Gilmal Fcncilà. CuISo dl) I)iÍeilo Conslitucionâl / Gilmar Fcnoira
Mondes; PauLo Gonct Brânoo. I5. ed. Sào Pâulo: Sârâiva Educaçào, 2020 -
(Sóric IDP) p. 936-937). Dcslacârros.

Quando da análise da Collstitucionalidade da Proposta Lcgislativc, deve-se verificar'

sua submissão tanto sob o quesito lonnal quâr1to o rnatctial.

Sobre vícios cluanto à Constitucionalidade F-onnal, diz a doutrina:

Em li1úas geÍais, a inconstitucionalidâde formal tanto pode ser fruto de um
processo legislativo ilegitimo (sejâ por vicio de iniciativa, seja por qualquer outro
vício do seu processo de formação), quânto pela usurpação ou fâltâ de competênciâ
dos entes fedemdos.
(...).
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De tudo se vê, por conseguinte, qLrc inconstitucionalidade iõrmâl tcm duas
dimensões: umâ â1rcladâ às diterentes làscs do processo legislativo dc lõm1âçào
dâs cspécies nornrativas (fasc dc inicialivâ, 1àse de delibcmção parlamentar, Iàse de
dcliberação executivâ, fasc dc promulgação e làse de publicâção) c a oula
\'inoulâda ao pâcLo l'cdcmtivo c suas regras de coDrpelêiciâ, cdifioadas sob a égide
do principio da prcdotrinância do intorcssc, scm nenhum tipo de hlerâÍqui7ação
citre os eoles federâdos.
(...) dLntcnsôcs da xrconstituciorulidade lôflna1. quais sl)jâi)r: inconslilucionaLidâdc
fornral propriânlcnte dit,r (\,icios do processo legislativo) e incorrstiorcionalidadc
formâl orqânica (1,icios da repâr1iÇào de compelênciâs dos entes 1àderâtivos).
(...).
EIn essônciâ, o vicio lorual dcconc das circunstâncias quo dcsrcspcit:
refêrenles à elaboração das espécies normativas. bem corno das nonnas que
regulam a distriburção de competência no âmbito do Íêderalislno pátrio.
(MELLO, Clcyson cle Moraes, Guilhenne Sancloval Góes. Controle de

Constitucionalidade - 2" ediçâo. Rio de Jaüeircr Processo 2021, F1s. 96-97).
DcstacalDos,

Quânto a isso, percebe-se que a propositura e suas emendas aterdem à

constitucionalidade fomal, seja quânto à iniciativa, seja no tocante à competência concorrcnte,

inclusive quando ao poder de emendar conferido a este Parlamento os membros desta Casa de

Leis 11ão tân competência para iniciar o processo legislativo, mas a têm para apresentar cmeDdas.

E o que orierlta o Supremo Tribunal Federal:

Erlre|ta: AÇÀO DIRET^ DE INCONSI ITUCIONALIDADL. LIll
COMPLhMhNIAR i42l201I DO EST^DO DO RIO DE JANEIRO. DII
INIT.IAIIVA IARI AMI\IAI{, QUI DI\CIPI I\A QI TSI.II SRI IAIIVAS
À ORG^NIZ^ÇÀO E Ao FUNCIONAMLNT o Do T I{ü]u}t^L DE coNT^s
I \'l ADI \l NCo\\ | | | I r lr ,\ \l IDADI I uld4 AL VIol \C \n \S
PtT]JltItOCAl]VAS DA AlJTONOMIA i] DO AUI'OCOVIJ]'NO DOS
TRIBUNAIS DI CONI'AS, MATÉRIA AFETA A LEIS DE INIdAI]VA
PRI\ \IIV\ D\\ PROPRIAS Ii'I(IIS I)I, (i)\IAS, A\ \O DIRI I\ DI
INCONSTITI,ICIONALIDADE C]ONITLCIDA E JUI-GADO PROCEDINI L O
PEDIDO. l. 

^ 
l-ci alolnplcnlcnlÂÍ 14212011 do Eslâdo do Rio dc Jâneiro, de

origen pârlanlcntar, ao nllerar diversos disposilivos da Lci OÍgâ ica do Tribunâl
dc Contas do Eslado do Itio de JâneiÍo, contmriou o disposto nos ârtigos 73, 75 o
96, II, d, dâ Constituiçi]o lrcderal. poÍ dispor sobrc lol.]nâ dc â1uaÇào, conrpetênciâs,
garantias. deveres e organizaçào do Tribunal do Clonlâs cstadual, matória dc
niciâtiva lcgislâtiva pÍivativâ daquela CoÍc.2. As CoÍes de qontas do pâis.

oonlonnc rcconhccido pela CoqsfUrçio r1ç !9!! epor esta Suprcnra Code. nQzam

dâs prerÍoÊâtivas dâ aulorlqmia c do autoqoverno. !t !]!ç iltalut ç§lqlçA rtertlr, !!
irliciâtivâ privativa p ra ilr§lituÀt plaççssa legislaliil! !!ç !Iç !! altqrar suâ

or':ânizrçào e luncio,rqqçqt!, 9iuua E§!!ta dr iniemrctâÇào !(iglc!:!i§!çr!á!t!41!os
,rflillos 73. 75 e 96. II, d- d.t !!!!111! Àa FedcraL llçççdçll!çn I O ullrâjc à

pÍenogativa de instaurâr o proccsso legislativo privâlivo traduz vícrc jurídico de
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gravidade inquestionável, cuja ocorrência indubitavelnenle reflete hipótese d€
inconstitucionalidade fomMl, apta â iDfirmar, de modo inemissivel, a própria
integridade do âto legislativo eventualmentc concretizado. Prccedcntes. 4. Açào
direta de itlconstitucionalidade coúecida e julgado procedente o pedido, pam
declârar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 14212011 do Estâdo do Rio
de Janeiro, confirmados os temos da medidâ cautelâr anteriormente concedida.
(ADl 4643, Relator: LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado eÍn l5lo5l20t9,
PROCESSO ELETRÔNICO DJC.117 DIVULG 3I-05-20]9 PI]RI,IC O']-
06-2019) grilàmos.
NORMA DB INICIATIVA PARLAMENTAR QUE MODIIiICA A LEI
ORGANICA DO TRIBL]NAL DE CoNTAs Do ESTADo Do RIo DE
J,,\NEIRO. INCONSTITUCIONÀLIDADE. l. Co pete aos Tribunais de Contas
dos Esiados, com cxclusividâde, a iniciâtiva legislativa de nonna que dispoúa
sobre sua organizâção e funcionamento (CF, aÍs. 73,75 e 96, II, d). Precedentes:
4DI3.223, rel. Min. Diâs Toffoli; 4DI4.643, rel. Min. Luiz Fux;^DI4.418, rel.
Min. Dias Toffoli. 2. Os Tribunais de Contas estaduais gozam das prerrogârivas
constitucionais de autonomia c âutogovcmo. Não se submetem às Assembleias
Legislativas (CF, afls. 73 e 75)- Precedentes: ADI 119, rel. Min. Dias Tofiàli; ADI
4.190-MC, rel. Min. Celso de Mello. 3. Açãojulgada procedente.
(ADI 4191, Relator: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
221 05/2020. PROCESSO ELETRôNICO DJE-198 DIVULG O7 -08-2020
PUBLTC t0-0R-2o2o RFPLBT tCAÇÀO: DJc-24ô DIVI LC 08-t0-2010
IUBLIC 0q-l 0-2020r grifarnos.
E M E N T Ar 

^Ç^O 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CODIGO

DI' ORCANIZAÇÀO E DIVISÀO JUDICIARIAS DO ESTADO DO PARANÁ
(LI-l N" r4.277 2001) SUPr:R\ r'NrÉNCrA Dr' LFr r'STADUAT QLr'
REVOGOU, PARCIALMENTE, O DIPLOMA LEGISLATIVO IMPUGNADO
CO\SEQUENI E PRFJLIDICIALIDADE PMCIAI DA AÇÃO DIR}I'A
PRECEDENTES PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE
JUSItçA SLJt tÇÀO. NO CASO. À CLAI SUt A CONS tUC|ONA| Dt-
RESERVA (CF, ART. 125, § 1", "in fine") OFERECIMENTO E
APROVAÇAO, NO CT]RSO DO PROCESSO LEGISLATIVO, DE EMBNDAS
PARLAMENTARES AITERAÇÔES INTRODUZIDAS POR MI]IO DE
IMI.NDAS DA ASSFMBLI'IA IIUISI A']IVA FSTADUAL À PROPOSTA
LEGISLATIVA FORMULADA PEI,O TRIBTJNAI, DE ruSTIÇA LOCAL QUE,
\I.EM DF DESCARACTTRIZARF i\4 O PRO.II,TO ORICINAI , NÀO

ÜUARDAM RILAÇÀO DI PI RTINI NCIA (A-I-INIDADE LÚÜI('A) (UM A
PROPOSIÇÀO lNrclAl A QULSTÀO D^S fML\D^S P^Rr AMFNTART S

A PROJE'I'OS DI] INICIATIVA RESERVADA A OUTROS PODERES DO
tsTADO - POSSTB IDADI ItMttAÇÔt-S QUE lNClDhM SOBR| O
PODLR DL LI\4ENDAR PROPOSIÇÔFS II'CISI AIIVAS DOLTRINA
PRFCEDENTFS RfATIRMAÇÀO D^ J LTR ISPRUDI' NCIA CO\SOI IDADA.
NO TEMA. PELO SI]PREMO TRIBTINAL FEDERAL PARECER DA

RDPUI]LICA PEI,APROCUIL{DOIIIA 
'iEItAÍ, 

IIA

RI]MANFSCFNTI] JULGADA PROCEDENTE. LIMTIACÕES

lNCONSII1UClONALIDAI)I] ]]OS ATOS NORMATIVOS QULSI'IONAIX)S
ACÃO DIITL'IA PAIiCIAI,]VíI]NTE PREJUDIC]ADA ]J, NA PARTE

CONSI'I'I'UCIONAIS AO EXERCiC]IO Do POI)I:]I I)I] EMENDA PELOS
MEMBROS DO PARLAMINIO O poder de emendqprojcbs Llq lci que se

revcslc dc |râluÍcza emirrenlerllqrte constiluqtdlal ouâlifica se como nrerfogatir!!
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de ordcm politico-iuridica inerente âo exercicio da atividade lepislativa. Essa
preroeativa instiluclonal. precisamente pe! !ãet!!a!!!Lzir corolário do podcr dc
iniciar o processo de formacão das 19is (RTJ 36/382. 385 RTJ 371113 - RDA
102/261), podc ser leqitimamente exerqida pelos membros do Leqislativo. ainda
oue se cuide dc proposicões constitucionâlmentc sujeitas à cláusula de reservâ de
iniciativa. desde oue - respeitadas as linitâcões cstabelecidâs na Constituicão da
República âs emendas Darlamentares (a) não imDortem cm âumento dâ despesa
prcvista no projelo de lei e íb) Êuârdem âfinidâde lóÉica corn a proposiçào orieinal
(vinculo de oertinência). Doutrinâ. Jurisprudóncia. lnobservância, no câso, de tais
restrições, quando do oferecimento das emendas parlamenlares, pelos Deputados
Estaduais. Conscqucnte declâração de inconstitucionalidade formal dos preceitos
normdlivos irnpuglridos ncsla .cdc dc fi.calrzaçào normarr\a ahsrrara. A SANCÀo
DO PROJETO DE LEI NAO CONVAIIDA O VICIO DE
INCONSTI'I'UCIONALIDADE RESULTANI'E DO DESRESPETI'O, PELOS
PARLAMENTARES, DOS LIMITES QT]I' INCIDI]M SORRI' O PODIIR DI]
EMEN'DA QUE LHES E INERENTE A aquiescênciâ do Chele do Poder
Executivo mediante sanção, expressa ou tácita, do projeto de lei, sendo deie, ou
nào, a pren'ogativâ usurpada, não t€m o condão de sanar o vicio de
inconstitucionalidade que âfeta, .juridicarnente, a proposiçào legislaliva aprovâda.
Insubsistência dâ Súmula n" 5/STF (foÍmulada sob a égjde da Constiiuição de
1946), em virlude da superveniente promulgação da Constituição Federal de 198E.

Doutrinâ. PÍcccdenlcs.
(ADI 3517, Relator: CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em
t1t1o/2019, AcoRDÀo ELETRôNICo DJe-137 DIVULG 24-06-20t9
PUBLIC 2s-06-2019).
Os julgados forâm âtendidos pclo lcor dos documentos que inskuem os autos da
propositura.
De outrâ banda, tcnl-se que o prcsente PLC pretende regular o Processo de
Controle Extcmo cxcrcido pelo Tribunâl de Contas do Estado (TCE), cujo processo

é de índole administrativa e diz respeito à folmâ corno os âtos dcvem ser
considerados e praticados perante a CoÍe de Contas.
A iniciativa deve ser considemda como sensivel avanço à boa prática do exercício
do controle extemo das contas a serem prestâdâs ao âreópago, dândo ao interessado
as garantias constitucionais necessárias para se âlcançâr urn processo

administrativo de contas lidimo e transparente, que observc o Pdncípio
Constitucional do Due Process oí La1'. pois dcfine como os processos serão
iDsrruídos, aprcciados cjulsados pelo TCE, foíâlecendo â ideiâ clara insculpida no
Principio Constitucional da Segurança Juridica.
E sabido que compete à Uniào Federal legislar privâtivamente sobre processo,

enlrctânto â nâtéia tâmbém é de compelência concorrente (âú. 24, XI, da Magna
Cârta), mâs, pclos fundâmentos extraidos do ar1. 18 dâ Constituiçào F_ederal

(interyretaÇào sistemálica), âos Estados é dada a competéncia para l€gislar sobre
procedimentos em matéria processual de natureza âdministrativâ, sendo que isto
decorre do Principio Conslitucional da Autonomia Fedcmtiva, significândo dizer
quc ó garântindo âo Estado, através dos órgàos com competênciâ para iniciar o
processo legislativo, o poder de promover â sua organização politico-âdministrativa
sem a interferêncía de outros entes fcdemdos âté que venha lei geral (âÍ. 24, §§ l"
e 2", da CF).
Assim, em viltude do disposto no § 1' do mesmo artigo 24, a União devcrá
editar normas geÍais que serão suplementadas pelos estados, que possuem

Av. André Antônio Maggr. N. " 06, Sclor 
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competência para editar normas específicas, conforme dispõe o § 2. do
mcsmo aÍtigo. lnexistilldo normas gerais em lei Í'edcral, os estados
exercerão cornpetência legislativa plena até que sobrevcnha noma Í'ederal
geral. Essas disposiçõcs cstão previstâs nos §§ 3o e 4'do mesmo dispositivo.
Como a iniciativa cm exame é algo pionçiro no pais, não há noma geral
acerca do objcto da pÍopositura. O pioneirisrno é atestado pela seguirte
noticia sob o título "Pioneiro no Brasil: TCE-MT protocola na ALMT
projeto que institui Código de PÍocesso de Contas":
Em reunião com parlâmenlârcs, nesta quaÍa-feira (23), o presidente do óígào,
conselheiro José Carlos Novelli, defendeu a relevância dâ regulamentação das
nofinas quc rcgem as açôes do controle externo.
"Nós temos o Código do Processo Civil, o Código do Processo Penal e agora
teremos, pela primeira vez no pâis, o Código de Processo do Controle Exlemo.
Esse projeto é uma inovação no controle extemo nâcional e, com ele, nós dâremos
mais segurança j urídica pâm os nossos fiscalizâdos", explicou na ocasião.
Com â resolugào nomativa aprovada no âmbito da Corte de Contas em setembro, a
novidade foi anunciada por losé Carlos Novelli nâ última semana, durante o VIII
Encontro Nacional dos Tribunais de Contas do Brasil. "Todos os tribunais estão
aguardando a aprovação dâ Assembleia de Mato Grosso para que eles também
adolem o mcsmo ercallliúamento quc o TCE-MT", disse.
(...).
O Código de Processo dc Contâs vem sendo desenvolvido há meses pela equipe da
Presidéücia, em acompanhamento à Consultoria Juridica Gerai e à Secretâriâ de
Normas e Jurisprudência (SNJur) do TCE-MT, sob coordenação do conselheiro
Valter Àlbano. Contou ainda com a consultoria extema do escritório Didier Sodré e

Rosa Advocâcia e Consultoriâ LDTA, sociedade integÍada por uma das maiores
referênciâs nâcionâis cm prccesso civil, o professor doutor Fredie Didier Jr.
(.)
"No âmbito dos Tribunâis de Conlâs dos Eslados, a Constituição Federal faz
importânte rernissào aos constituintes estaduâis de compeiênciâ pârâ a respectiva
disciplina, nos termos de seu artigo 75 À vista drsso, a Constúurçào Estadual do
Estâdo de Mato Grosso, em seu aÍ.45, pârágrafo único, XI, delcgâ à lci
complementar a missão de regulamentar a organização de sua Corte de Contas",
diz t.€cho do documento.
(Dispor vel em "httpsJ/www.tce.mt.gov.br/noticias/pioneiro-no-bmsil-tce-mt-
prctocola-nâ-âlmt-projeto-que-institui-codigo-de-processo-de-contas/55369".
Acesso em 29 de novembro 2022, às 09h09).

A Ministra Carmen Lúciar, do Supremo Tribunal Federal, ressalta que:

Quanto à qucÍão da conpctôncia para cuidar do tema em sede infraconslitucionâI,
a organizâÇão feclerativa brasilcira nâo penrrile qLre hajâ lei nâcional sobro o lclna.
A auionorriâ administrativa, (luc câraclcriza o principio federativo don1nrartc dâ

lollna dc ostado adotâda no llrâsil, tent a sua alilmaçào rigorosa na garalrtia de uln
cspaço própio de cadâ cnlidade 1êderâda (Estados-rlcmbros, I)lslrito l-ederal e

l ROCHA, Cármen Lúciâ Antunes. Principios constinrcionais do processo aúniÍislÍativo no direito brasileiro. Revista

de direilo admiúistrât;vo, vol.2O9, p.2O1
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Níunicipios) pârâ estrLrturar a su.r organiTação c a suâ lornlr de atuação, obscrvados
os principios oonstitucionais. O processo administrativo, conro itslrurncnto de açào
adolado pela AdniristraÇào PÍrbllca gârantido ern seus prinoÍpios tundamcnlâis na
ConstituiÇào Fedljrâ], lclr o seu esboço tnlraoonstituoional finnado pcla legislaçào
cLaborada pclâs diferertes pessoas polilicâs, cada qual seguiftlo as direlrizes que
melhor se âdaplcm às suas cordições.

Ademais, resta claro, pelo exame da PLC, quc ela não é uma propositurâ que preveja
aumento de despesa, hajâ vista que será aproveitadâ â estrutura e servidoÍes existentes do Tribunal
de Contas.

Por todos os argumentos acima, a propositura deve sel vista colno louvávcl.

ILIII - Dâ (In) Constitucionalidade Mâteriâl;

No quc diz respeito à consiitucionalidâde material, a douh'ina cspccializada faz as

<c§Ui'rlcc e r(le\.rn e\ L,'n5rocfJçàcc:

O controle mâleriâl de constilucionalidade é delicadíssimo em razão do elevado
teor dc politicidade de que se reveste, pois incide sobre o conteúdo da norma.
Desce ao fundo da lei, outorga â quem o exerce competênciâ com que dccidir sobrc
o teor e a matéda dâ regrâjuridica, buscâ âcomodá-lâ âos cânones da Constituição,
ao seu espirilo. à (uâ filosofia. cos seu\ pnncilros lolilrcos fundamenlais. I

controle crjativo, substancialmente político. (...)
Sem esse reconlecimento, jamâis será possível proclâmar a nalureza jurídicâ dâ
constiÍuiçâo, ocolÍcndo cm conscquóncia a qucbm de sua unidade nonnativa, nào
há umâ constituição, como disse o nosso Rui Barbosa, proposições ociosas, seür
força cogente.
(Bonâvides, Pâulo. Curso de Direito Constitucionâl 31. Ed., atual São Paulo:
Malheiros, 2016, p- 306).

Cuilhenne Sandoval Góes, em sua obra Contlole de Corlstitucionalidade, Citando A
Obra dc Gilnar Mcndes e outro, traz a seguinte deÍinição da doutrina quanto à (in)
constitucionâlidadc rnatcÍial :

(...) inco stilucionalidade material. tâmbém denominâdâ clc ilconstitur-ionalidade
de conteúdo ou substancial, cslá rclacionada à'1ütória' do texb constitucional, ao
scu contcúdo j urilioo axiológico. (...).
A inconstitucionâlidâde mâterial cnvolve, porán. rào só o contraslc dirclo do alo
legislalivo coln o parâmetfo conslituci(nlal, mâs tambénl a illlrição do dcsvio dc
poder oLr do excesso de poÍler lcgislâtivo. 

^ssim 
scndo, dcstaca o crninenle j uÍisla

que a doutrina identilicâ corno tipicâ manilcstrçào do exccsso de poder legislativo

,ÍõõF
\o"q
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â vioiaçào do princípio da proporcionalidôde ou da proibiçào de exccsso, que se
rcvclâ nrediantc coitânedade, incongruôncia, e i[azoabilidâde ou iradequâçâo
el'Ilrc nl(rios e Ílns. No dircilo constilLLciotrill alcn:ro, outorga sc ao principio da
propolcion:rlidâd€ ou ao prircípio d:r proibiçâo dc excesso, qualidadc dc nonrâ
corstituciorral nào cscrita. derivada do Irslâdo dc Direito. Dessa fonna, pam alóIn
cla costumeiÍa conlP]ecnsào do plillcipio da proporcro]ràlldado oomo proit,içào de
excesso, há ulnâ outra Íàceta desse principio, a qual abrange (...) a l)roilriçào dc
proleçào insuliciente de .lelcnn]rlÂd garullia constitucional) MFINI)11S. 2012, p.
I013 s) (gLilirs nossos).
(MtsLLO, Clcyson dc Moraes, Cuilherme Sancloval Gócs. ContÍolc dc
Constitucionâlidade. Rio de Janciro: PÍoccsso- 2021.Íls. 90/92).

Ncssc scntido, assim clcfiuc o MinistÍo do Supte,no Tribuüal l'ederal Luis l{obeÍo
BalToso:

(...) E mais: com â dcvidâ atenÇão obsewe que a inconstitucionalidade material
(of€nsa ao conteúdo dâ constÍuição) representa um vício insanável, val€ dizer, essa

nonna sempre será considerada inconstitucional, mesmo que teúa cumprido
rigorosâmente todas as etapas formâis do prccesso legislativo. Ou sejâ, â
inconstitucionalidade material, diferentemente da formal, diz respeito âo mórito
conteudístico da Cânâ Ápice, nào podendo, por via de consequência, ser sanada.
(...)
Outrc aspecto central da inconstitucionalidade material €nvolve â aferição do
desvio de poder ou do excesso de poder legislativo a paÍir da aplicação do
princípio dâ proporciônalidade e seus subprincipios da adequação, necessidade e
proporcionalidade em sentido estrito.
(MELLO, Cleyson de Mora€s, Guilherme Sandoval Góes. Contrclc dc
Cônstitucionalidade. Rio de Janeiro: Proc€sso, 2021 . fls. 91-92).

Quânto à situação veltente, tem-se que a matéda preserva o ensinado pela doutrina,

não ocorÍendo, inclusive, violação ao princípio da proporcior, alidade ou ao da proibição de excesso.

Ademais, a matória não se assemelha a qualquer outra cxistcnte no ordenamcnto
juridico estadual.

Logo, o Projeto de Lei Complementar traz inovação ao mundo juridico, vindo, então,

a atender a finalidade de toda lei, â quâl está devidâmente prevista na Lei Complementar Estadual

N. ' 06/1990:

Árt. 18Na elâborâç,ro de lci cúo proDósilo seia o dc irllÍoduzir noíllas r)a!4

IçgLrlar Lrnrâ situaçào ]l!i!ê lt! !!!a §!!t!Llar!!!l !t!! !ql!çg!rl!Àir!qr!c. alérr dâ
observância às prescriçôcs conlidâs nâs scçôes anteÍiores. ,:leve o legislâdor:
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(...).
Àrt. 20 A propositura de lei complementar, dc lei ordináriâ ou de decreto
iegislativo será acompanhada de exposiçâo de motivos ou de justificação que
indique o universo jurídico âbrângido pelas normas, â conveniênciâ do novo
ordenamento ou da alteração pretendida nas leis existentes, o propósito de cada um
dos principais dispositivos estabelecidos e os prejuízos resultantes da preservação
do "stâtus quo". - grifamos

Esse fato impede a aplicação do instituto dâ prejudicialidade, previsto no Artigo 194

do RIALMT.

Em facc de todo o exposto, não vislurnbramos qucstões constitucionâis que
caracterizem impedimento à tramifação e aprovação da presente proposta, razão pela qual ela é

materialmente constitucional, pois atende aos porltos acima inÍbrmados (a proporcionalidade e a da
proibição de proteção insuflciente).

II.V - Da Juridicidade e Regimentalidâde

A propositua também está em conformidade com ajuridicidade e a regimentalidade,
pois atende talto ao teor da Lei Complementar Federal N. " 95/1998 quanto ao da Lei
Complementar Estadual N. " 06/1990, respeitando as regras constantes do Regimento Intcmo da

Assembleia Legislativâ do Estado de Mato Grosso em suâ inteireza.

Desta formâ, além da rclevância da matéria, ela atende âs normas constitucionais
outrora mencionadas, não encontrando óbices a sua aprovação em dvel infraconstitucional,
inclusive no âmbito regimental.

É o parcccr.
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III - Voto do (a) Rclator (a)

Pelas râzõcs expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei Complcmentar
N. " 63/2022, de autoria do Tribunal de Contas, acatando as Emendas N.. 0l e N." 02. de autoria dâs
Lideranças Partidárias.

Sala das comissôes, em f .] a" I t a" zozz.

lV - Fichâ dc Votação

Voto Relabr (a
Pclas mzões expostas, voto favorávcl à aprovaçào clo Projeto de Lei (hnrplcrncntar N." 63/2022,
dc autüia do l'ribullal dc Coútas, acatando as Errcndas N.' 01 e N." 02, de autoria dc l-idcranÇas
Paftidár'ias.

l'}rojeto dc Lci Colnplemcntâr N.' 63/2022 ParcccÍ N." 1026i 2022/CCJIt
Reuniâo da Comissâo etn o / u. /<-D4(
Presidente: Deputado fi)- YV'Ê\ rD.]. {Õ§\el-).
RclatoÍ (a)r Deputado (a)' \ A§oc [/u\,\b-i

PosiÇio na Cornissão
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Reunião 23e Reunião Ordinária Híbrida

Data L3/7212o22 I Horário 14h00min

Proposição Projeto de LêiComplementat ne 63/2022 "Dispenso de Pouto e Emendos"

Autor (a) Tribunalde Contas

Membros Titulâres Ausentê Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr tr I tr n

Deputado Sêbãstião Rezende

Vice Presidente
tr x tr x tr tr

Deputádo Dr. Eugênio tr x tr tr tr tr

Deputado Dêlegâdo Clâudinei tr x tr E ! n

Deputado Max Russi tr tr a tr ! !

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr D tr tr tr

Deputado Xuxu Del Molin tr n ! tr tr tr

Deputâdo Fâissal tr n tr ! tr tr

Deputâda Jânâine Riva tr ! tr tr tr !

Dêputado Dr. Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 5 0 o

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Dêputado Max Russi, sendo aprovada pela maioria dos membros

com parecer favorável, acatando ãs Emêndas N.e 01 e N.9 02

u-»0-, d/.-fJ...o[sxo .
Waleska Cardoro/
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